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ANEXO I 

RELATÓRIO DE CUMPRIMENTO DO OBJETO 

período de atividades: novembro/2022 a abril/2023 

 

1) CONSECUÇÃO DO OBJETO 

INTRODUÇÃO – DADOS DO PROJETO 

 

O projeto teve sua autorização para captação de recursos publicada no Diário Oficial da União em 18/05/2022, no 

valor de R$ 987.433,28. 

 

Após a captação parcial de R$ 474.284,49, apresentamos ao Ministério da Cidadania o pedido de Análise Técnica 

Orçamentária. O nosso pedido foi aprovado integralmente em 11/10/2022 durante a 165ª Reunião Ordinária da 

CTLIE, no valor total de R$ 474.763,96. 

 

Em 08/11/2022 o Termo de Compromisso foi assinado e o projeto iniciou sua execução imediatamente. 

 

Houveram novas captaçõs após assinatura do Termo de Compromisso, em 25/11/2022, 26/11/2022 e 05/04/2023, 

nos valores descritos no “Anexo II”. Futuramente enviaremos um pedido de Readequação do Plano de Trabalho 

contemplado os novos aportes. 

 

EXECUÇÃO  

 

Objeto do Projeto:  

 

O projeto visa fornecer condições adequadas de treinamento de vela na modalidade Nacra e dar continuidade ao 

“Projeto Nacra VDS” (71000.046078/2020-71). 

 

O presente projeto se enquadra dentro da manifestação esportiva de rendimento e visa fornecer condições 

adequadas de treinamento de vela na modalidade Nacra. Trata-se de continuidade de um projeto que beneficia 

atletas com participação em Jogos Olímpicos em início de um novo ciclo olímpico. 

 

Objetivo Específicos: 

 

- Propiciar a manutenção da contratação de técnico de nível internacional; 

- Dar suporte e condições adequadas para o treinamento da dupla; 
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- Permitir que os atletas tenham condições para realizar treinamentos em condições de água diferentes de acordo 

com o planejamento técnico; 

- Dar apoio aos atletas na participação em competições nacionais e internacionais. 

 

Todos os objetivos estão sendo trabalhados no dia a dia das atividades do projeto como comprova este presente 

RCO. 

 

Número de Vagas: 2  

Atletas: Gabriela Nicolino e Samuel Albrecht 

 

Local Aprovado: 

 

Veleiros do Sul Associação Náutica Desportiva 

Porto Alegre/RS 

Vila Assunção 

Avenida Guaíba, 2941 

Cep: 91900-420/Fone: (51)3265-1733 

 

Atividades aprovadas: Treinos de vela na modalidade Nacra 17 às terças, quartas, quintas e sexta-feiras.  

 

As atividades do projeto vêm acontacendo de acordo com o projeto aprovado e a última Grade de Atividades 

aprovada. 

 

Relatos da Execução: Os relatórios técnicos dos treinamentos e de comunicação do projeto, mês a mês, estão 

a parte desse RCO e seguem anexos ao envio desta PCP. 

 

METAS 

 

METAS QUALITATIVAS 

 

Meta 1: Melhoria da qualificação técnica dos atletas nos treinamentos. 

Indicador: Relatório Técnico. 

Instrumento de verificação: Avaliação técnica executada pelo treinador contratado pelo projeto. 

Comentário sobre a meta:  O relatório anexo, assinado pelo técnico Gustavo Thiesen, tem como objetivo analisar 

a evolução dos atletas da classe Nacra 17 nos últimos meses, no período de novembro/2022 a abril/2023. A equipe 

estabeleceu uma meta para melhorar a qualificação técnica dos atletas nos treinamentos, e foram realizados 

esforços para identificar áreas que precisavam ser aprimoradas. Com base nos resultados apurados, houve 
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evolução técnica dos atletas em todas as areas avaliadas. Portanto a meta está sendo atingida e, continuará sendo 

trabalhada. 

 

 

Meta 2: Melhorar a parte técnica dos atletas na adaptação e desenvolvimento da velejada com equipamentos e 

materiais foil. 

Indicador: Relatório Técnico. 

Instrumento de verificação: Avaliação técnica executada pelo treinador contratado pelo projeto. 

Comentários sobre a meta: O desenvolvimento técnico tem como meta a melhoria contínua da qualificação dos 

atletas nos treinamentos visando melhoria da performance nas competições. Um dos principais desafios para a 

dupla e também para o treinador é a adaptação e o desenvolvimento da velejada com os lemes e bolinas foils 

(peças em fibra carbono, retos e curvas, respectivamente que auxiliam o barco a navegar em voo, com o casco 

praticamente sem tocar a água), que são equipamentos de alta tecnologia, o que tem exigido um trabalho 

constante de desenvolvimento e testes de materiais, buscando ajustar o melhor conjunto para o barco em cada 

condição de mar e vento. 

 

Como descorre o relatório da avaliação técnica anexo, a meta vem sendo atingida e continuará sendo trabalhada. 

  

METAS QUANTITATIVAS 

 

Meta 1: Ficar entre as 3 primeiras duplas brasileiras no Ranking da classe NACRA. 

Indicador: A meta poderá ser aferida por resultados oficiais dos atletas em competições nacionais e internacionais. 

Instrumento de verificação: Ranking Mundial emitido pela World Sailing. 

Comentário sobre a meta:  A Dupla Samuel Albrecht e Gabriela Nicolino de Sá se mantiveram em segundo lugar 

no ranking da Classe Nacra da World Sailing entre as tripulações brasileiras, alcançando a meta do projeto, 

conforme demonstra o último ranking, de 18 de abril de 2023 (anexo). Meta sendo atingida! 

 

Os rankings podem ser vistos no link https://www.sailing.org/rankings/fleet-racing/  

 

Meta 2: Ficar entre os 3 primeiros lugares da classe NACRA em campeonato nacional. 

Indicador: A meta poderá ser aferida por resultados oficiais dos atletas em competições nacionais. 

Instrumento de verificação: Resultados oficiais de competições. 

 Comentário sobre a meta: Realizada de 05 a 11 de março de 2023, após 14 regatas, a Etapa de Cabo Frio – 

RJ, Seletiva Pan-Americana contou com a classificação da dupla do Nacra 17, Samuel Albrecht (VDS) e Gabriela 

Nicolino, que vão competir nos Jogos Pan-Americanos 2023, em Santiago, no Chile.  

 

No link abaixo está a notícia no site do clube: 
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https://vds.com.br/pt/comunicacao/por-dentro-do-vds/12707-samuel-albrecht-e-gabriela-nicolino-conquistam-a-

vaga-para-os-jogos-pan-americanos-de-santiago-saiba-mais    

 

No link abaixo está a sumula do campeonato: 

 

https://vds.com.br/images/Nacra_17_SeletivaPanamericana2023_Resultado_Final.pdf 

 

Na imagem abaixo está a sumula do campeonato. Meta sendo atingida. 
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2) COMPROVANTE DE EXECUÇÃO 

FOTOS DAS ATIVIDADES 
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FOTOS DOS ITENS ADQUIRIDOS COM RECURSOS DO PROJETO 

M 1.1 – Banner: As fotos do banner seguem abaixo, na compravação do PBD. 

 

COMPROVAÇÃO PLANO BÁSICO DE DIVULGAÇÃO  
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Banner  
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Site 

 

FOTOS DOS ITENS DE ACESSIBILIDADE 
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3) EXECUÇÃO FINANCEIRA 

ATIVIDADE FIM 

 

Ação 1 – Recursos Humanos  

Item 1.1 – Treinador C: Item sendo executado conforme o aprovado. 

 

Ação 2 – Bolsa Auxílio 

Item 2.1 – Bolsa Auxílio B: Item sendo executado conforme o aprovado. 

Item 2.1 B – Bolsa Auxílio B: Item ainda não executado, será na segunda metade do projeto. 

Item 2.2 - Bolsa Auxílio A: Item sendo executado conforme o aprovado. 

Item 2.2 B – Bolsa Auxílio A: Item ainda não executado, será na segunda metade do projeto. 

 

ATIVIDADE MEIO 

 

Ação 1 – Divulgação/ Promoção 

M 1.1 – Banner: Item executado na quantidade aprovada, porém com valor inferior. O saldo gerado poderá ser 

utilizado oportunamente num pedido de Readequação/Remanejamento ou será transferido ao final do projeto, 

como autoriza a Portaria 424/2020.  

 

Ação 2 – Serviços de Terceiros 

M 2.1 – Assessoria de Comunicação: Item sendo executado conforme o aprovado. 

M 2.2 – Serviços Técnicos Especializados: Item sendo executado conforme o aprovado. 

 

Serviços de Produção 

SP – Elaboração e Captação: Item executado conforme o aprovado. 

 

4) PONTOS POSITIVOS E NEGATIVOS 

 

Pontos Positivos: A Secretaria Especial do Esporte e depois o Ministério do Esporte vem, a cada ano, evoluindo 

e agilizando os processos de análise dos projetos e com isso a tramitação tem sido mais rápida, facilitando a 

execução por parte dos proponentes. Este projeto da Classe Nacra 17 viabilizou a contratação de treinador que 

acompanhou os atletas no período preparatório e durante a seletiva para o Pan Americano de 2023, com a 

disponibilidade e dedicação exigido para um projeto de alta performance, que culminou com a conquista da vaga 

da dupla de beneficiários. 

 

Outro ponto de importantíssimo destaque foi a viabilização da bolsa auxílio recebido pelos atletas, sendo fornecido 

através da Lei de incentivo ao Esporte. Uma ferramenta crucial para simplificar e subsidiar os custos reais da rotina 
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olímpica dos atletas de forma abrangente, possibilitando dedicação e investimentos pessoais na evolução técnica 

dos beneficiários. Os atletas foram veementes nos elogios ao impacto positivo deste novo modelo de bolsa auxílio. 

 

Como os beneficiários são atletas com participação olímpica e por isso tem maior apelo de mídia, a captação, que 

é um ponto nevrálgico em projetos da Lei de Incentivo, acabou sendo menos complicada para este projeto.  

 

Um ponto altamente positivo foi o aumento da alíquota do desconto do Imposto de Renda, que passou de 6% para 

7% para Pessoa Física e de 1% para 2% para Pessoa Jurídica, o que irá refletir nos projetos futuros e na captação 

deste mesmo projeto que ainda pode continuar captando e com isso buscar a sua execução completa. 

 

Pontos Negativos: O ponto mais complexo, num primeiro momento, foi a compreensão exata dos itens que 

podem ser contemplados pelo Bolsa Auxílio. Os atletas trouxeram retornos sobre as categorias de contemplação 

da bolsa que poderiam colaborar para o desenvolvimento da ferramenta da Lei de Incentivo, sugerindo a inclusão 

dos seguintes itens: 

 

• Preparador físico / academias – complementando as categorias 6 e 7 

 

5) CONCLUSÕES 

 

A Lei de Incentivo ao Esporte continua sendo um instrumento extremamente relevante para garantir bons níveis 

de treinamento aos atletas de Vela. Os recursos provenientes da Lei de Incentivo ao Esporte possibilitaram e 

auxiliaram diretamente no desenvolvimento do esporte no clube, como também na disseminação da visibilidade do 

esporte na comunidade náutica em geral. Os patrocinadores também ficaram satisfeitos com a execução do projeto 

e retorno obtido, refletido na continuidade dos patrocinadores que apoiaram o projeto anterior e retornaram para 

a continuidade deste novo projeto. 

 

Porto Alegre, 09 de maio de 2023 

 

_____________________________________________ 

Veleiros do Sul Associação Náutica Desportiva 

Frederico Schramm Roth 

Comodoro 

 


